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CHAMADA PÚBLICA BRDE/FSA - CINEMA: DESEMPENHO COMERCIAL DE DISTRIBUIDORAS 
2026 

ANEXO II – PROCEDIMENTO DE CÁLCULO DA PONTUAÇÃO 

 

 

PASSO UM:  

Apuração das receitas brutas de bilheteria de cada obra de referência distribuída pela 
beneficiária no segmento de salas de exibição no território nacional e convertida em pontos. 

 

Fórmula de cálculo: 

 

𝑃(𝑂𝐵𝑅𝐴) = 𝑅𝐵𝐵(𝐶𝐼𝑁𝐸𝑀𝐴) ×
1𝑝𝑜𝑛𝑡𝑜

𝑅$1,00
 

 

Onde: 

 

𝑃(𝑂𝐵𝑅𝐴):  pontuação total da obra 

𝑅𝐵𝐵(𝐶𝐼𝑁𝐸𝑀𝐴): Receita Bruta auferida pela obra após os fatores de multiplicação 

 

PASSO DOIS: 

Cálculo da pontuação final da empresa distribuidora beneficiária. 

 

Fórmula de cálculo: 

 

𝑃𝐹(𝐷𝐼𝑆𝑇𝑅𝐼𝐵𝑈𝐼𝐷𝑂𝑅𝐴) = ∑ 𝑃𝐹(𝑂𝐵𝑅𝐴)𝑖

𝑧

𝑖=1

 

 

Onde: 

 

𝑃𝐹(𝐷𝐼𝑆𝑇𝑅𝐼𝐵𝑈𝐼𝐷𝑂𝑅𝐴): pontuação final obtida pela distribuidora; 

∑ 𝑃𝐹(𝑂𝐵𝑅𝐴)𝑖

𝑧
𝑖=1 : Somatório dos pontos obtidos pelas obras distribuídas pela distribuidora 

beneficiária 
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PASSO TRÊS: 

Cálculo do valor em reais relativo aos pontos somados pela distribuidora beneficiária. 

 

Fórmula de cálculo: 

𝑉𝐶𝑃(𝐷𝐼𝑆𝑇𝑅𝐼𝐵𝑈𝐼𝐷𝑂𝑅𝐴) = 𝑉𝐿 × [1 − (1 −
𝑉𝑃

𝑉𝐿
)

𝑃𝐹(𝐷𝐼𝑆𝑇𝑅𝐼𝐵𝑈𝐼𝐷𝑂𝑅𝐴)

]  

Onde: 

 

𝑉𝐶𝑃(𝐷𝐼𝑆𝑇𝑅𝐼𝐵𝑈𝐼𝐷𝑂𝑅𝐴): Valor em reais (R$) relativo aos pontos somados, preliminar a aplicação do 

limite de R$250.000,00; 

𝑉𝑃: Valor monetário de cada ponto, definido de acordo com o valor total da chamada 

𝑉𝐿: Valor limite de escrituração de 25% do montante da chamada. 

 

PASSO QUATRO: 

Aplicação da regra do limite mínimo de escrituração de R$ 250.000,00 por beneficiário indireto. 

 

Fórmula de cálculo: 

 

{

𝑠𝑒 (𝑉𝐶𝑃) < 𝑅$250.000,00 → 𝑉𝐶𝐸 = 𝑅$0,00

𝑠𝑒 (𝑉𝐶𝑃) ≥ 𝑅$250.000,00 → 𝑉𝐶𝐸 = 𝑉𝐶𝑃 + [
𝑉𝐶𝑃

𝑉(≥250)
× 𝑉(<250)]

 

 

Onde: 

 

𝑉𝐶𝑃(𝐷𝐼𝑆𝑇𝑅𝐼𝐵𝑈𝐼𝐷𝑂𝑅𝐴): valor em reais (R$) relativo aos pontos somados, preliminar a aplicação 

do limite de R$250.000,00; 

𝑉𝐶𝐸(𝐷𝐼𝑆𝑇𝑅𝐼𝐵𝑈𝐼𝐷𝑂𝑅𝐴): Valor em reais (R$) a ser efetivamente creditado na conta automática da 

distribuidora beneficiária; 


